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ATA DE ABERTURA DO EDITAL Nº 2287/2014 
 
  

Às dez (10:00) horas do dia vinte e dois (22) de Abril do ano de Dois Mil e 
Quatorze (2014), no Setor de Licitações desta Prefeitura, reuniram-se os membros da 
Comissão Permanente de Licitações, designados pela Portaria nº 17.767/2014, para 
procederem a abertura dos envelopes relativos ao Edital nº 2287/2014 – Tomada de 
Preços, que tem como objeto Aquisição de Botijões de Gás – GLP de 13 kg e 45 kg 
(somente a carga), destinados às Escolas da Rede Municipal de Ensino, a serem 
entregues mensalmente diretamente nas Escolas, conforme a necessidade. O Presente 
Edital foi publicado dia 02 de Abril/2014 no Jornal do Pampa, Jornal Cidades e Diário 
Oficial do Estado. Foi publicado ainda na Página do Município na Internet, fls. 38 dos 
autos, onde comprova-se que quatro (04) empresas efetuaram a retirada do Edital, 
conforme verifica-se através das fls. 39 a 47 dos autos e Mural de avisos da Secretaria 
de Município da Fazenda, fls. 24 dos autos. Chegada a hora designada para abertura dos 
envelopes, constatou-se que nenhuma Empresa acudiu ao presente Certame, sendo 
portanto declarada DESERTA a presente Licitação. Assim sendo, esta Comissão 
recomenda seja repetida a Licitação. Dê-se vistas à Procuradoria Geral do Município 
para que emita Parecer acerca dos procedimentos adotados no transcurso do presente 
Edital, após encaminhando-se os autos ao Exmº Sr. Prefeito submetendo a sua elevada 
apreciação e decisão final. Como nada mais houvesse a tratar, lavrou-se a presente Ata, 
que vai por todos assinada.                              
 
  
        ELENILTON ILHA FLORES       UBIRATAN OLIVEIRA MARQUES                  
 
 
                 LUIZ ARISTIDES BITENCOURT DIAS 
 
 

         

        De Acordo. 

  

                                     OTOMAR VIVIAN, 

                                               Prefeito. 
 


